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O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º Esta Lei altera o artigo 18 da Lei nº 7.347, de 1985, 

dispondo sobre custas processuais nas ações de que trata essa lei. 
 
Art. 2º O artigo 18 da Lei nº 7.347, de 1985, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

“Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, o autor não 
estará obrigado ao adiantamento de custas e emolumentos. 

Parágrafo único. As despesas decorrentes de perícia, 
inclusive a remuneração do perito, serão adiantadas pela parte que requerer a 
prova, ou pelo autor, quando sua realização for determinada de ofício pelo Juiz. 
(NR)” 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

É urgente que se faça a alteração da regra do artigo 18 da Lei 
Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985, tanto quanto da regra do artigo 10 da Lei 
Federal nº 4.717, de 29 de junho de 1965, inserindo, outrossim, um novo parágrafo 
no artigo 17 da Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1982, tudo em prol do 
interesse público. 

 
O Projeto de Lei que ora se submete a exame dessa Casa 

Legislativa é resultado da experiência daqueles que militam nas Varas da Fazenda 
Pública da Capital do Estado de São Paulo, da qual se pode retirar que, conquanto 
louvável a intenção do legislador, ao isentar o autor do adiamento e da condenação 
relativa aos honorários periciais, nas ações civis públicas, nas ações populares e 
nas ações por improbidade administrativa, certo é que, na prática, a disposição legal 
inviabiliza o processo. 

 
Com efeito, não há um quadro de peritos, quer na estrutura do 

Judiciário quer na estrutura da Administração Pública, em condições de realizar 
perícia sem ônus para as partes. A criação de uma estrutura desse porte 
demandaria providências que estão na esfera de cada um dos entes federativos, 
com as dificuldades inerentes a este tipo de iniciativa, de sorte que não haveria de 
ser a existência de legislação federal, assinalando prazo para criação daqueles 
serviços, razão bastante para acreditar-se na sua efetiva instalação, pelo menos a 
curto e médio prazo. 
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Daí a razão de ser da presente proposta legislativa, pois à falta 
de providência de cunho prático para que esse verdadeiro nó górdio seja desatado, 
centenas de processos continuarão aguardando, nos escaninhos da Justiça, até que 
algum profissional se disponha a realizar graciosamente a perícia. 

 
Enfim, a legislação vigente, no lugar de servir ao interesse 

público, acaba por desatendê-lo, pois o processo caminha até o despacho saneador, 
ficando depois no aguardo da boa vontade de um profissional que se disponha a 
realizar graciosamente a perícia, no mais das vezes, de certa complexidade. 

 
Esta a razão de ser do Projeto que ora se submete à 

apreciação do Legislativo. 
 
Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2008 
 
 
           Deputado Regis de Oliveira 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
 

 

Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico (VETADO) e dá outras 

providências.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, 

emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da 

associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas 

processuais. 
 *Artigo com redação dada pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990. 

 

Art. 19. Aplica-se à ação civil pública, prevista nesta Lei, o Código de Processo 

Civil, aprovado pela Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, naquilo em que não contrarie suas 

disposições.  

................................................................................................................................................. 
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................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 4.717, DE 29 DE JUHO DE 1965 
 
 

Regula a ação popular. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

..................................................................................................................................................... 
 

Do Processo  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 10. As partes só pagarão custas e preparo a final. 

 

Art. 11. A sentença que, julgando procedente a ação popular, decretar a 

invalidade do ato impugnado, condenará ao pagamento de perdas e danos os responsáveis 

pela sua prática e os beneficiários dele, ressalvada a ação regressiva contra os funcionários 

causadores de dano, quando incorrerem em culpa. 

..................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos 

agentes públicos nos casos de enriquecimento 

ilícito no exercício de mandato, cargo, 

emprego ou função na administração pública 

direta, indireta ou fundacional e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público,  servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 
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incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta Lei. 

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do 

patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à 

repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 

  

Art. 2º Reputa-se agente público,  para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL  

....................................................................................................................................................

... 

 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 

cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do ressarcimento do patrimônio público. 

§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965.  
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996. 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade. 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos 

bens, conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito. 

* Vide Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 

* Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 4 de setembro de 2001. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
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Acresce e altera dispositivos das Leis n
o
s 

8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 

12 de abril de 1995, 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, 7.347, de 24 de julho de 

1985, 8.429, de 2 de junho de 1992, 9.704, 

de 17 de novembro de 1998, do Decreto-

Lei n
o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943, das 

Leis n
o
s 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 

4.348, de 26 de junho de 1964, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º. O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 5º:  

"§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as 

ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o 

mesmo objeto." (NR) 

 

Art. 8º. O art. 1º da Lei nº 9.704, de 17 de novembro de 1998, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, renumerando-se o atual parágrafo único para 1º:  

 

"§ 2º Para a chefia de órgão jurídico de autarquia e de fundação federal será 

preferencialmente indicado Procurador Federal, de reconhecidas idoneidade, 

capacidade e experiência para o cargo.  

§ 3º Na hipótese de a indicação recair sobre Bacharel em Direito que não 

seja Procurador Federal, deverá ser suficientemente justificada assim como 

atendidos todos os demais requisitos do § 2º." (NR) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Altera as Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de 

1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º. O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

" Art. 17. ........................................................................................................ 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham 

indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões 

fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas 

provas, observada a legislação vigente, inclusive as disposições inscritas nos 

arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil.  

§ 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá 

ser instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de quinze 

dias.  

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de 

improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.  

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação.  

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento.  

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito.  

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos 

regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de 

Processo Penal. " (NR) 
 

Art. 5º. O art. 2º da Lei nº 9.525, de 3 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

" Art. 2º. Aplica-se aos Ministros de Estado o disposto nos arts. 77, 78 e 80 

da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, exceto quanto ao limite de 

parcelamento das férias, cabendo àquelas autoridades dar ciência prévia ao 

Presidente da República de cada período a ser utilizado. " (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


